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LEI NQ 584/96
~: 03 de maio de 1.996
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executi-

,vo Municipal a adquirir Imovel Rural e da O];

tras providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do Par-ana, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1Qo - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, au-
torizado a adquirir Imóvel Rural, com a área de 13.024 m/2 (Treze mil
vinte e quatro metros quadrados), parte do Lote Rural nº 40 da Linha
Palmital, conforme registro nº 70584 livro 3-G fls. 226 de proprieda-
de do Sro LADRO GRANATYR, pelo valor de até R$ 2.000,00 (Dois mil re
ais) o

Artigo 22. - A referida área destina-se para a construção I

de um Campo de Futebol, para a Associação do Campo de Esporte da Li-
I •nha Palmital - ASCELPA, e sera ced1do em Termo de Comodatoo

Arti~o 3º0 - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por
conta das dotações constantes do orçamento para o corrente exerc{cioo

Artigo 4º. - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrárioo
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